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 Julgado indicado 
• Acesse o Banco do Conhecimento do PJERJ (www.tjrj.jus.br>Consultas>Banco do 

Conhecimento) que contém os seguintes conteúdos: jurisprudência, Revistas 
Interação e Jurídica, legislação,   doutrina e muito mais
 

... 

• Acesse as edições anteriores do Boletim do Serviço de Difusão,  no Banco do 
Conhecimento do PJERJ 
 

 

 

 
 

Banco do Conhecimento 
 
Informamos que foram disponibilizados os “links” – “Plano de Saúde – 
Cobertura de Órtese/Prótese”, “Ataque de animal – Responsabilidade 
Civil de Proprietários e Possuidores”, “Negativa de Cobertura de 
Cirurgia Reparadora” e “Seguro/Plano de Saúde – Reajuste por faixa 
etária”, no caminho Seleção de Pesquisa Jurídica, 
Consumidor/Responsabilidade Civil, do Banco do Conhecimento do 
Poder Judiciário do estado do Rio de Janeiro.  
 
Outrossim, comunicamos que foi incluído o “link” – “Conversão de 
Pena Privativa de Liberdade em Restritiva de Direito – Lei 11343/06”, 
no caminho Criminal, do Banco do Conhecimento do Poder Judiciário 
do estado do Rio de Janeiro.     
 
Fonte: site do PJERJ. 

(retornar ao sumário) 
 

Notícia do STF 
 
Lei da Ficha Limpa não deve ser aplicada às Eleições 2010 
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Por maioria de votos, o Plenário decidiu que a Lei Complementar nº 
135/2010, a 
chamada Lei da 
Ficha Limpa, não 
deve ser aplicada 
às eleições 
realizadas em 2010, 
por desrespeito ao 
artigo 16 da 

Constituição 
Federal, dispositivo 
que trata da 
anterioridade da lei 
eleitoral. Com essa 
decisão, os 
ministros estão 

autorizados a decidir individualmente casos sob sua relatoria, 
aplicando o artigo 16 da Constituição Federal. 
 
A decisão aconteceu no julgamento do Recurso Extraordinário 
633703, que discutiu a constitucionalidade da Lei Complementar 
135/2010 e sua aplicação nas eleições de 2010. Por seis votos a 
cinco, os ministros deram provimento ao recurso de Leonídio Correa 
Bouças, candidato a deputado estadual em Minas Gerais que teve seu 
registro negado com base nessa lei. 
 

O ministro Gilmar Mendes votou pela não aplicação da lei às eleições 
gerais do ano passado, por entender que o artigo 16 da Constituição 
Federal de 1988, que estabelece a anterioridade de um ano para lei 
que altere o processo eleitoral, é uma cláusula pétrea eleitoral que não 
pode ser mudada, nem mesmo por lei complementar ou emenda 
constitucional. 
 
Acompanhando o relator, o ministro Luiz Fux ponderou que “por 
melhor que seja o direito, ele não pode se sobrepor à Constituição”. 
Ele votou no sentido da não aplicabilidade da Lei Complementar nº 
135/2010 às eleições de 2010, com base no princípio da anterioridade 
da legislação eleitoral. 
 

O ministro Dias Toffoli acompanhou o voto do relator pela não 
aplicação da Lei da Ficha Limpa nas Eleições 2010. Ele reiterou os 
mesmo argumentos apresentados anteriormente quando do 
julgamento de outros recursos sobre a mesma matéria. Para ele, o 
processo eleitoral teve início um ano antes do pleito. 
 

Em seu voto, o ministro Marco Aurélio também manteve seu 
entendimento anteriormente declarado, no sentido de que a lei não 
vale para as eleições de 2010. Segundo o ministro, o Supremo não 
tem culpa de o Congresso só ter editado a lei no ano das eleições, 
“olvidando” o disposto no artigo 16 da Constituição Federal, concluiu o 
ministro, votando pelo provimento do recurso. 
 



Quinto ministro a se manifestar pela inaplicabilidade da norma nas 
eleições de 2010, o decano da Corte, ministro Celso de Mello, disse 
em seu voto que qualquer lei que introduza inovações na área 
eleitoral, como fez a Lei Complementar 135/2010, interfere de modo 
direto no processo eleitoral – na medida em que viabiliza a inclusão ou 
exclusão de candidatos na disputa de mandatos eletivos – o que faz 
incidir sobre a norma o disposto no artigo 16 da Constituição. Com 
este argumento, entre outros, o ministro acompanhou o relator, pelo 
provimento do recurso. 
 
Último a votar, o presidente, ministro Cezar Peluso, reafirmou seu 
entendimento manifestado nos julgamentos anteriores sobre o tema, 
contrário à aplicação da Lei Complementar nº 135/2010 às eleições do 
ano passado. “Minha posição é bastante conhecida”, lembrou. 
 
Abrindo a divergência, a ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha votou 
pela aplicação da Lei Complementar nº135/10 já às eleições de 2010, 
negando, assim, provimento ao Recurso Extraordinário 633703, 
interposto por Leonídio Bouças, que teve indeferido o registro de sua 
candidatura para deputado estadual pelo PMDB de Minas Gerais, com 
fundamento na LC 135. 
 

A ministra disse que, ao contrário da manifestação do relator, ministro 
Gilmar Mendes, não entende que a LC tenha criado desigualdade 
entre os candidatos, pois todos foram para as convenções, em junho 
do ano passado, já conhecendo as regras estabelecidas na LC 135. 
 

Quanto a seu voto proferido na Medida Cautelar na ADI 4307, ela 
lembrou que, naquele caso, de aplicação da Emenda Constitucional nº 
58/2009 retroativamente às eleições de 2008, votou contra, pois se 
tratou de caso diferente do da LC 135, esta editada antes das 
convenções e do registro de candidatos. 
 

Ao votar, o ministro Ricardo Lewandowski, que também exerce o 
cargo de presidente do TSE, manteve entendimento no sentido de 
negar provimento ao RE, ou seja, considerou que a Lei da Ficha 
Limpa deve ser aplicável às Eleições 2010. Segundo ele, a norma tem 
o objetivo de proteger a probidade administrativa e visa a legitimidade 
das eleições, tendo criado novas causas de inelegibilidade mediante 
critérios objetivos. 
 

Também ressaltou que a lei foi editada antes do registro dos 
candidatos, “momento crucial em que tudo ainda pode ser mudado”, 
por isso entendeu que não houve alteração ao processo eleitoral, 
inexistindo o rompimento da igualdade entre os candidatos. Portanto, 
Lewandowski considerou que a disciplina legal colocou todos os 
candidatos e partidos nas mesmas condições. 
 
Em seu voto, a ministra Ellen Gracie manteve seu entendimento no 
sentido de que a norma não ofendeu o artigo 16 da Constituição. Para 
ela, inelegibilidade não é nem ato nem fato do processo eleitoral, 
mesmo em seu sentido mais amplo. Assim, o sistema de 



inelegibilidade – tema de que trata a Lei da Ficha Limpa – estaria 
isenta da proibição constante do artigo 16 da Constituição. 
 

Os ministros Joaquim Barbosa e Ayres Britto desproveram o recurso e 
votaram pela aplicação imediata da Lei da Ficha Limpa. O primeiro 
deles disse que, desde a II Guerra Mundial, muitas Cortes Supremas 
fizeram opções por mudanças e que, no cotejo entre o parágrafo 9º do 
artigo 14 da Constituição Federal (CF), que inclui problemas na vida 
pregressa dos candidatos entre as hipóteses da inelegibilidade, e o 
artigo 16 da CF, que estabelece o princípio da anterioridade, fica com 
a primeira opção. 
 
Em sentido semelhante, o ministro Ayres Britto ponderou que a Lei 
Complementar nº 135/2010 é constitucional e decorre da previsão do 
parágrafo 9º do artigo 14 da CF. Segundo ele, faz parte dos direitos e 
garantias individuais do cidadão ter representantes limpos. “Quem não 
tiver vida pregressa limpa, não pode ter a ousadia de pedir registro de 
sua candidatura”, afirmou. 
 

O STF reconheceu, por unanimidade, a repercussão geral da questão, 
e  autorizou que os ministros apliquem, monocraticamente, o 
entendimento adotado no julgamento de hoje aos demais casos 
semelhantes, com base no artigo 543 do Código de Processo Civil. 
 

Processo: RE.633703 
Leia mais... 
 
Fonte: site do Supremo Tribunal Federal 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STJ 
 
É valida notificação extrajudicial de mora expedida por cartório 
de comarca diferente da do devedor  
 

Notificação extrajudicial para constituição de mora pode ser emitida 
por Cartório de Títulos e Documentos de comarca que não seja a de 
domicílio do devedor e entregue a ele por via postal com aviso de 
recebimento. Para a Quarta Turma, essa notificação cumpre os 
requisitos necessários para possibilitar a propositura de ação de busca 
e apreensão.  
 
A decisão atende pedido do Banco Panamericano, que ajuizou ação 
de busca e apreensão contra um cliente que não pagou nenhuma 
parcela do empréstimo de R$ 10,4 mil. A primeira venceu em agosto 
de 2009. O juízo de primeira instância negou o pedido e extinguiu o 
processo por não aceitar notificação expedida por cartório de comarca 
distinta da de residência do devedor. Essa decisão foi confirmada pelo 
Tribunal de Justiça de Santa Catarina.  
 

O ministro Luis Felipe Salomão, relator do recurso do banco, afirmou 
que está consolidado no STJ o entendimento de que a mora decorre 
automaticamente do vencimento do prazo para pagamento. Por isso, 
não cabe qualquer inquirição sobre o montante ou origem da dívida 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=175082�


para comprovar a configuração da mora. Também está pacificado na 
Corte que, para a constituição em mora, basta que a notificação 
extrajudicial seja entregue no endereço do devedor, mesmo que não 
seja pessoalmente.  
 

Quanto à distinção entre as comarcas do devedor e do cartório que 
expediu a notificação, Salomão ressaltou que a Terceira Turma  já 
decidiu que o tabelião não pode praticar atos fora do município para o 
qual recebeu delegação, com base nos artigos 8º e 9º da Lei n. 
8.935/1994 (Lei dos Cartórios). Contudo, ele ponderou que essa tese 
não deve ser aplicada ao caso em analise.  
 
O relator verificou que os dispositivos referem-se aos tabelionatos de 
notas e aos registros de imóveis e civis das pessoas naturais, que só 
podem atuar dentro das circunscrições geográficas para as quais 
receberam delegação. Contudo, a norma não restringiu a atuação dos 
cartórios de títulos e documentos. “Não cabe a esta Corte interpretar a 
norma de forma mais ampla, limitando a atuação destes cartórios”, 
afirmou Salomão. Além disso, ele destacou que não há qualquer 
deslocamento do oficial do cartório à outra comarca.  
 
Processo: REsp.1237699 
Leia mais... 
 
Mulher de traficante continuará em prisão preventiva no Rio  
 

A ministra Maria Thereza de Assis Moura, negou seguimento ao 
habeas corpus impetrado em favor de Paula Fernanda Vieira da Silva, 
que está em prisão preventiva no Rio de Janeiro e responde a 
processo por lavagem de dinheiro. Ela é mulher de Márcio Batista da 
Silva, o “Dinho Porquinho”, tido como líder do tráfico de drogas na 
favela de Antares, em Santa Cruz, Zona Oeste do Rio, e que 
atualmente cumpre pena no presídio federal de Campo Grande (MS).  
 

A mulher de “Dinho Porquinho” foi submetida a prisão temporária de 
30 dias entre novembro e dezembro de 2010. Em janeiro, ela foi 
denunciada com outras pessoas por delitos previstos na Lei n. 
9.613/1998, que trata da lavagem de dinheiro e ocultação de bens. A 
pedido do Ministério Público, a Justiça decretou a prisão preventiva 
dos acusados.  
 
A defesa de Paula Fernanda entrou com habeas corpus no Tribunal 
de Justiça do Rio de Janeiro. A liminar foi negada. Diante disso, a 
defesa impetrou habeas corpus no STJ, apontando como autoridade 
coatora a desembargadora que negara a liminar e insistindo na tese 
de que a paciente estaria sofrendo constrangimento ilegal.  
 
No pedido de habeas corpus, a defesa disse que Paula Fernanda tem 
três filhos menores sob seus cuidados, um deles com apenas um ano, 
ainda amamentando, e invocou a garantia da intranscendência da 
pena e o princípio da especial proteção à família, previstos na 
Constituição. A defesa destacou que as crianças também não contam 
com a presença do pai, que está preso em outro estado desde 2003.  

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=101192�


 
Ao negar seguimento ao pedido, a ministra Maria Thereza de Assis 
Moura disse que a pretensão da defesa não pode ser acolhida, pois o 
habeas corpus apresentado no tribunal estadual ainda não teve seu 
mérito julgado. Segundo ela, se o STJ recebesse o habeas corpus, 
estaria configurada uma indevida supressão de instância. A 
jurisprudência do STJ, acrescentou a ministra, não admite habeas 
corpus contra indeferimento de liminar em outro habeas corpus, “salvo 
no caso de flagrante ilegalidade”.  
 

Processo: HC.199880 
Leia mais... 
Processo Originário: 0008062.44.2011.8.19.000(segredo de justiça) 
 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 

(retornar ao sumário) 
 

Jurisprudência 
 
Julgado indicado 
 

Acórdão 
 

0014850.96.2010.8.19.0004 – rel. Des. Moacir Pessoa de Araújo, j. 
09.12.2010 e p. 25.01.2011 
 

Crime de trânsito. Condução de veículo automotor com concentração 
de álcool no sangue denúncia. Rejeição. Reforma. Hipótese. Dispõe o 
código de trânsito brasileiro, em seu artigo 306, que constitui infração 
penal “conduzir veículo automotor, na via pública, estando com 
concentração de álcool por litro de sangue igual ou superior a 6 (seis) 
decigramas, ou sob a influência de qualquer outra substância 
psicoativa que determine dependência”. Por esta disposição, está 
evidenciado que a exposição da segurança viária a risco se configura 
com a simples condução de veículo automotor na via pública com 
dosagem de álcool no sangue igual ou superior àquela estabelecida 
no dispositivo codificado. Assim é porque a infração penal definida na 
disposição reproduzida é, à evidência, de mera conduta, ou de perigo 
abstrato, não se exigindo do condutor do veículo automotor qualquer 
outra conduta para o surgimento de sua responsabilidade criminal, 
além daquela prevista pelo legislador. Com efeito, o crime de perigo 
abstrato é aquele em que o tipo penal define um comportamento que 
contém, em si, perigo de dano ao bem jurídico tutelado, não se 
exigindo, para o seu aperfeiçoamento, sequer a necessidade de 
produção de perigo concreto, mesmo que indeterminado, ao citado 
bem jurídico. Em conseqüência, ao se lançar a conduzir veículo 
automotor com concentração de álcool por litro de ar expelido dos 
pulmões, acima daquela estabelecida em lei, o agente desenvolve 
conduta típica, antijurídica e culpável, devendo, por isso, operar-se a 
deflagração da ação penal se os elementos colhidos na fase 
inquisitorial indicarem a presença de justa causa para tanto, como 
ocorre no caso dos presentes autos. 
 
Voto Vencido – Des. Marcus Basilio 
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Fonte: Gab. Des. Moacir Pessoa de Araújo - 1ª Câmara Criminal 

(retornar ao sumário) 
 
Caso não haja interesse na manutenção do recebimento das n/mensagens, favor contatar-
nos no telefone no 3133-2742 ou pelo “e-mail” sedif@tjrj.jus.br 
 
Serviço de Difusão - SEDIF 
Gestão do Conhecimento-DGCON 
Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 208 
Telefone: (21) 3133-2742 
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